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PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2020

(Da bancada do PSOL)

Dispõe sobre a criação da Fila Única Emergencial
para Gestão de Leitos Hospitalares, abrangendo os
sistemas público e privado, a fim de assegurar a
utilização, controle e gerenciamento pelo Sistema
Único  de  Saúde  de  toda  capacidade  hospitalar
instalada  no  país,  com  o  objetivo  de  garantir
acesso  universal  e  igualitário à  rede  hospitalar
frente à pandemia do novo coronavírus. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a criação da Fila Única Emergencial para Gestão de

Leitos Hospitalares, a fim de assegurar a utilização, controle e gerenciamento pelo

Sistema Único de Saúde de toda capacidade hospitalar instalada no país, incluindo

leitos  estatais  de  gestão  federal,  estadual  ou  municipal,  leitos  de  hospitais

universitários e militares, leitos de serviços filantrópicos e privados com ou sem fins

lucrativos, com o objetivo de garantir acesso universal e igualitário para internação

de pacientes com Covid-19.

Parágrafo único.  A Fila Única Emergencial  vigorará enquanto durarem os efeitos

da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de

fevereiro  de 2020,  e do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

Art. 2º Por fila única emergencial compreende-se o acesso unificado e organizado a

todos os leitos do país, por meio da regulação de vagas e ocupação realizada pelo

SUS, independente de contraprestação pecuniária. 

Art. 3º Para os fins desta lei, entende-se por leitos hospitalares:
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I – Leito de internação, correspondente a cama numerada e identificada destinada à

internação de um paciente, localizada em um quarto ou enfermaria, que se constitui

no endereço exclusivo de um paciente durante sua estadia no hospital e que está

vinculada  a  uma  unidade  de  internação  ou  serviço,  no  sentido  de  atender  a

ambiência  hospitalar  necessária  para  a  execução  do  processo  assistencial,

qualificado e humanizado, incluindo leito hospital dia; 

II – Leito complementar de internação, aquele destinado a pacientes que necessitam

de  assistência  especializada  exigindo  características  especiais,  tais  como:  as

unidades de isolamento, isolamento reverso e as unidades de tratamento intensiva e

semi-intensiva; 

III –  Leito  de  observação,  aquele  destinado  a  paciente  sob  supervisão

multiprofissional para fins diagnósticos ou terapêuticos, por período inferior a vinte e

quatro horas.

Art. 4º Os hospitais gerais e especializados, civis e militares, públicos e privados,

deverão disponibilizar diariamente à unidade gestora do Sistema Único de Saúde da

esfera governamental correspondente dados atualizados referentes a:

I – Taxas de ocupação geral de leitos;

II  –  Taxas  de  ocupação  de  leitos  destinados  a  pacientes  com  suspeita  ou

confirmação de Covid-19;

III – Quantidade geral de leitos; 

IV – Quantidade de leitos reservada para pacientes com suspeita ou confirmação de

Covid-19;

V  – O número de internações e altas hospitalares de pacientes com suspeita ou

confirmação de COVID-19.

Parágrafo  único. O  descumprimento  do  disposto  neste  artigo  é  considerado

infração sanitária grave ou gravíssima e sujeitará o infrator às penalidades previstas

na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das demais sanções penais
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cabíveis.

Art. 5º Os Estados, Distrito Federal e Municípios deverão organizar e coordenar, em

sua esfera de competência, no âmbito do Sistema Único de Saúde, acesso unificado

por meio de Fila Única Emergencial para todos os pacientes graves de Covid-19 que

demandem internação e terapia intensiva, com base nos dados disponibilizados e

atualizados diariamente pelas redes pública e privada de saúde.

§1º Os entes federativos citados no caput deste artigo são obrigados a desenvolver

para a Fila Única Emergencial, em comum acordo, metodologia capaz de garantir

itinerário terapêutico na rede do SUS necessário ao acesso e à continuidade da

assistência, de forma resolutiva e em tempo compatível com o risco do agravo à sua

saúde, de acordo com o sistema de referenciamento entre os serviços e seus níveis

de complexidade tecnológica.

§2º São atribuições específicas dos agentes públicos responsáveis pela gestão e

regulação da Fila Única Emergencial, além de outras que venham a ser definidas

nas comissões intergestores da saúde, observado o parágrafo único do art. 6º desta

Lei:

I - garantir que o acesso às ações e serviços de saúde se dê de forma transparente,

integral e equânime e em prazos compatíveis com o agravo à saúde, incluindo a

garantia  de  transporte  os  pacintes  que  necessitarem  de  leitos  que  estejam

disponíveis fora de seu município de origem; e

II - orientar e ordenar os fluxos assistenciais na rede federativa nas regiões e entre

regiões de saúde.

§3º O acesso deve ser fundado na avaliação da gravidade do risco individual  e

coletivo e no critério cronológico.

§4º O critério do acesso de que trata o §3º deste artigo para composição da fila

única  deve  ser  de  ordem  clínica,  com  base  na  gravidade  do  quadro  de  cada

paciente, observando-se o princípio da universalidade, equidade, impessoalidade e

publicidade, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie.
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§5º Também devem ser consideradas as desigualdades e necessidades sanitárias

regionais, conforme diretrizes de regionalização do SUS.

§6º Em nenhuma hipótese a capacidade de pagamento individual será critério para

composição  da  fila  única,  constituindo  fraude  punível  nas  esferas  cível,

administrativa e penal, na forma da lei, quaisquer alterações na ordem da fila única

com base em vantagens pecuniárias, em proveito próprio ou alheio, privilégios ou

preconceitos de qualquer espécie.

§7º Para fins de composição da fila única, não se exigirá confirmação do diagnóstico

Covid-19 por meio da testagem.

Art.  6º As  medidas  previstas  nesta  lei  deverão  obedecer  a  diretrizes  de

descentralização dos serviços e ações.

Parágrafo único. Cabe às Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite, além das

demais estruturas organizacionais voltadas a operações de emergência em saúde

no  âmbito  do  Ministério  da  Saúde,  articularem  ações  e  pactuarem  interesses

federativos,  no  tocante  à coordenação  da  Fila  Única Emergencial,  em  âmbito

municipal, estadual, distrital e federal.

Art.  7º Os Gestores estaduais,  distritais  e  municipais  disponibilizarão em portais

oficiais  na  internet,  de  forma  sistematizada,  clara  e  transparente,  informações

atualizadas acerca do número total de leitos ocupados e disponíveis em cada esfera

governamental.

Art.  8º Os  Gestores  estaduais,  distritais  e  municipais  disponibilizarão  ao

Departamento  de  Informática  do  Sistema  Único  de  Saúde  (DATASUS)  as

informações obtidas sobre taxas de ocupação e disponibilidade de leitos, nos termos

do Art.  4º  desta Lei,  para fins de monitoramento e controle  social  da  Fila  Única

Emergencial em âmbito nacional.

Parágrafo único. Fica autorizada a criação de Painel Nacional por meio de sistema

de  informações  e  monitoramento  da  Fila  Única  Emergencial,  garantida   a

participação comunitária e o controle social. 
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Art.  10º  Em  situações  de  emergência  ou  na  ausência  de  serviços  públicos,

conveniados e contratados, os serviços privados de saúde são obrigados a prestar

atendimento ao SUS, mediante ressarcimento previsto no art. 11 desta Lei.

§1º Em caso de recusa em negociação e acordo, a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios, em observância ao disposto na Lei nº 8.080/1990, na Lei n°

13.979/2020  e  no  inciso  XXV  do  art.  5º  da  Constituição  Federal,  requisitarão

administrativamente, conforme juízo de oportunidade e conveniência, bens móveis e

imóveis  e  serviços  particulares para  atendimento  de  necessidades  coletivas

decorrentes de situação de calamidade pública e emergência sanitária, em razão

dos impactos da pandemia da Covid-19.

§2º A  utilização  de  leitos  privados  se  dará  por  oportunidade e  conveniência  da

Administração Pública, devendo ser feita através de prévia comunicação e com a

devida fundamentação. 

§3º A União, Estado, Distrito Federal e os Municípios poderão requisitar além dos

serviços  previstos  no  caput  deste  artigo,  os  empregados,  colaboradores  ou

terceirizados  afetos  aos  serviços  de  saúde  pelo  prazo  determinado  no  ato  de

requisição.

§4º  As  acomodações  especiais  de  entidades  privadas  participantes  do  SUS

mediante contrato ou convênio devem ficar à disposição do usuário do SUS sem

qualquer ônus para este, em caso de ausência de acomodação coletiva.

§5º Havendo lotação dos leitos disponíveis para o SUS e simultânea capacidade

ociosa de leitos nos hospitais privados e filantrópicos, sem que nenhuma medida de

utilização da capacidade hospitalar  privada seja providenciada,  será  considerada

omissão  por parte do gestor estadual, municipal e federal, punível nas esferas cível,

administrativa e criminal na forma da lei. 

Art. 11 Os recursos destinados aos serviços e bens particulares requisitados devem

ser providos pelo Governo Federal, posterior a sua utilização, a ser paga com base

nos valores de referência da Tabela SUS. 

Art. 12 É vedado aos estabelecimentos próprios, às instituições vinculadas ao SUS, *C
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em qualquer nível de governo, e às instituições privadas submetidas ao regime de

requisição de que trata o art. 10 desta Lei negar atendimento, inquirir e investigar,

por qualquer meio, se o cidadão ou grupo que procura atendimento na rede possui

ou não plano de saúde ou seguro de assistência à saúde.

Art. 13. As empresas privadas operadoras de planos de saúde ou de seguro de

assistência  à  saúde  ficam  obrigadas  a  disporem  de  centrais  de  atendimento

funcionando durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia.

Parágrafo  único. Tais  Centrais  de  atendimento  devem  dispor  de  funcionários

capazes de emitir  autorizações de atendimento  para  os  Hospitais  que estiverem

prestando serviços aos clientes das empresas de que trata esta lei.

Art. 14. Cabe à União fiscalizar o cumprimento do disposto nesta lei. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Diante  da  pandemia  do  novo  coronavírus,  SARS-Cov-2,  Covid-19,

assim  declarada  pela  Organização  Mundial  de  Saúde  (OMS)  em 11  de  março,

seguida  da  vigência  do  estado  de  calamidade  pública  em  território  brasileiro,

aprovado pelo Congresso Nacional,  submetemos esta proposição com o objetivo

situar  mais  uma  vez  o  Parlamento  em  local  de  protagonismo  e  máxima

responsabilidade,  enquanto  agente  propulsor  de  instrumentos  legislativos  que

auxiliem a gestão pública no enfrentamento a essa situação de emergência sanitária

de escala global.

Preliminarmente destacamos que, em observância aos mandamentos

constitucionais, a fim de evitar e reparar lesão aos preceitos fundamentais relativos

ao direito social à saúde, o direito fundamental à vida e à igualdade, o fundamento

da República Federativa do Brasil  de dignidade da pessoa humana e o objetivo

fundamental de construir uma sociedade justa e solidária, o Partido Socialismo e
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Liberdade (PSOL), em amplo diálogo com pesquisadores, gestores e profissionais

de saúde, ingressou com a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(ADPF nº 671) perante o Supremo Tribunal Federal (STF).

Nessa  Ação,  pedimos  que  se  determine  à  União,  aos  Estados,  ao

Distrito Federal e aos Municípios que, nas respectivas esferas administrativas e ante

eventual  escassez de  bens  e  serviços  necessários  ao  atendimento  do interesse

público, em especial leitos em unidades de tratamento intensivo (UTI), executem a

requisição administrativa da totalidade dos bens e serviços de pessoas jurídicas e

físicas relativos à  assistência  à  saúde prestados em regime privado1.  E assim o

fizemos por entender que o Supremo deve assumir uma postura republicana, de

guardiã das instituições e da supremacia do interesse público, no cumprimento da

Constituição Federal.

Tal ADPF atenta para um cenário em que falhas estruturais no acesso

igualitário  às  ações  e  serviços  de  saúde,  decorrente  de  condutas  omissivas  e

comissivas  do  Poder  Público,  que  obviamente  ganham  mais  evidência  com  a

pandemia,  produziriam em pouco tempo colapso no sistema de saúde brasileiro.

Registre-se  que  mesmo  o  Sr.  Luiz  Henrique  Mandetta,  ex-  Ministro  da  Saúde,

reconheceu e alertou reiteradamente à sociedade e a este Parlamento para o fato de

que o sistema de saúde poderia entrar em colapso já em abril, caso nada fosse feito.

Assim, especificamente com relação  à requisição de bens e serviços

de pessoas naturais e jurídicas –  conforme competência expressa atribuída na Lei

nº 8.080/1990, Lei nº13.979/2020 e no Código Civil – enquanto Estados e Municípios

buscavam iniciativas nesse sentido e se deparavam com forte contestação da rede

privada de saúde, a União, antes e depois da troca na pasta do Ministério da Saúde,

se manteve inerte em adotar providências efetivas para assegurar a ampliação dos

leitos qualificados como de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), concomitantemente

ao avanço exponencial da pandemia.

A Secretaria de Saúde Estado do Amazonas, esta semana, divulgou ao

país a situação de colapso do sistema público até o próximo domingo 26 de abril,

1 Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5884983 *C
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visto que naquele estado já se apresentava insuficiência de leitos do SUS antes da

pandemia2.

Em situação dramática e semelhante ao Amazonas, está o Estado do

Ceará, onde há aumento progressivo nos casos de internações e mortes nos bairros

mais periféricos, assim como aumento de atendimento nas UPAs da capital e em

cidades  do  interior,  avalia  a  Secretaria  de  Saúde  do  Estado,  que  está  em

negociação com hospitais da rede privada3 .

Também esta semana se noticiou amplamente que o Estado do Rio de

Janeiro já se encontra em situação de pré colapso do sistema público de saúde, o

que tem feito os gestores locais apressarem a entrega de hospitais de campanha4. 

Nesses Estados, a taxa de ocupação dos leitos disponíveis ao SUS

chega a 100%, enquanto existem leitos ociosos na rede privado. O Artigo 196 da

Constituição, que estabelece o direito à  saúde como universal e igualitário deveria

ser suficiente para que os governos buscassem meios de evitar que as situações de

desigualdade social fossem projetadas no acesso à  saúde. Todavia, o que temos

visto é que pessoas mais pobres e vulneráveis, residentes nas periferias e interiores,

sem acesso a planos privados, tendem a ser atingidas de forma mais severa.

A  título  de  exemplo,  observem-se  os  Estados  Unidos,  epicentro  da

epidemia e onde há quase 50 mil mortes por Covid-19. Em cidades como Chicago e

Nova  York,  bairros  mais  pobres  e  pessoas  negras  e  latinas  foram afetadas  de

maneira  desproporcional.  Em  Chicago,  por  exemplo,  30%  dos  moradores  são

negros,  mas 70% das mortes relacionadas ao novo coronavírus são de pessoas

negras5. 

Diversos fatores podem ser apontados para explicar a maior letalidade

nessa parcela da população, mas certamente essa explicação passa por questões

2 Disponível em: https://exame.abril.com.br/brasil/com-avanco-do-covid-19-manaus-comeca-a-
enterrar-vitimas-em-vala-coletiva/
3 Disponível em: https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/editorias/metro/com-morte-por-
coronavirus-em-bairros-da-periferia-fortaleza-e-principal-preocupacao-do-governo-1.2233778
4 Disponível em: https://oglobo.globo.com/rio/a-beira-do-colapso-rede-publica-do-rio-tem-94-das-utis-
para-coronavirus-ocupadas-24382318
5 Disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/internacional-52267566 *C
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estruturantes relativas à desigualdade social e, consequentemente, maior dificuldade

no acesso à saúde. 

No Brasil, segundo dados do Ministério da Saúde, pretos, pardos

representam quase 1 em cada 4 dos brasileiros hospitalizados com Síndrome

Respiratória Aguda Grave (23,1%), mas chegam a 1 em cada 3 entre os mortos

por COVID-19 (32,8).  Os numeros alarmantes são o reflexo de uma política que

marginaliza a população negra e nega o acesso a direitos básicos como hospitais e

postos de saúde, moradia e saneamento básico, para além dos recorrentes casos

de racismo institucional cometidos em órgãos de saúde. 

No  país  tão  desigual  como  o  Brasil,  a  letalidade  avança  sobre  a

periferia. 

Note-se que esses são dados ainda iniciais sobre os impactos do novo

coronavírus  no  Brasil,  visto  se  referem  apenas  às  primeiras  semanas  de

disseminação da doença, enquanto a maioria dos casos ainda estava concentrada

em bairros mais ricos e em grandes centros urbanos. Além disso, 32% dos óbitos

não tiveram registrados raça/cor da vítima6.

Ou seja, diante de um cenário em que a demanda por leitos aumenta

diariamente em razão do avanço da transmissão comunitária da doença atingir os

mais  pobres,  já  estando  a  rede  pública  antes  mesmo  da  pandemia  com  taxas

elevadas de ocupação dos leitos, nada mais razoável e republicano que requisitar do

setor privado da saúde sua parcela de contribuição.

Considerando que 75% da população brasileira, cerca de 160 milhões

de  pessoas,  dependem  exclusivamente  dos  leitos  públicos,  disponíveis  ao  SUS

(44% do total de leitos do país); enquanto 25% dos brasileiros são clientes da rede

privada e têm disponíveis para si 56% do total de leitos de Unidade de Tratamento

Intensiva (UTI) do país7. Para se ter uma ideia da forma como a desigualdade no

país afeta o sistema de saúde, observemos os números de leitos de UTIs: são

6 Disponível em: https://valor.globo.com/brasil/noticia/2020/04/11/coronavrus-mais-letal-entre-negros-
no-brasil-apontam-dados-da-sade.ghtml
7 Disponível em: https://exame.abril.com.br/brasil/mais-procurado-sus-tem-apenas-44-dos-leitos-de-
uti-do-pais/amp/ *C
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2,2 em média para cada 10 mil habitantes. Porém, no SUS são apenas 1,4. Na

rede privada, a média pula para 4,9 por 10 mil8. 

Assim, é ainda mais nítida a urgência de complementariedade entre

setor  público  e  privado  a  fim de  reduzir  tal  segregação  sanitária,  sobretudo  em

situação  de  iminente  perigo  público,  quando  a  Constituição  garante  que  as

autoridades  públicas  podem  “usar  de  propriedade  particular,  assegurada  ao

proprietário indenização ulterior, se houver dano” (CF Art. 5º, XXV). 

Isso porque a propriedade privada e a livre iniciativa, base jurídica da

ADI  que  Confederação  Nacional  de  Saúde  (representante  da  rede  privada)

ingressou  contra  as  requisições  administrativas  feitas  por  gestores  estaduais  e

municipais, também se sujeitam à ordem constitucional, que garante a função social

da propriedade, a justiça social e a redução das desigualdades sociais9. 

Aliás, é importante ressaltar que diversos outros países têm requisitado

bens e serviços privados para garantir o direito à saúde da população em tempo de

pandemia, a exemplo de Alemanha, França, Espanha, Portugal, Japão.

Por outro lado, Associação Nacional dos Hospitais Privados (ANAHP)

no Brasil  está  pleiteando a retomada de cirurgias e procedimentos  eletivos,  que

foram radicalmente reduzidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS)

em decorrência  do  surto  de  covid-19.  A  ANAHP alega  que  possui  em diversas

unidades com taxas de ocupação “extremamente baixas”.10

É,  portanto,  diante  de  todas  essas  razões  trazidas  acima  que

apresentamos este projeto de lei, com o objetivo de facilitar, organizar e unificar o

acesso aos leitos hospitalares, públicos e privados, por todas as pessoas atingidas

pelo Covid-19 que necessitem de internação.

A  gestão  dos  leitos  e  as  filas  que  definem  o  estabelecimento  de

prioridades, riscos dos casos e distribuição dos recursos hospitalares para cuidar de

8Disponível  em:  https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2020/04/epidemia-e-distribuicao-de-
utis-privadas-escancaram-desigualdade.shtml
9 Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5886574
10 Disponível em: https://valor.globo.com/empresas/noticia/2020/04/15/com-leitos-ociosos-hospitais-
privados-pedem-a-ans-liberacao-de-cirurgias-eletivas.ghtml *C
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pacientes graves com Covid-19 precisam ser únicas para o setor público e privado,

sob gestão do Sistema Único de Saúde, observando sua gestão triparte mas sob

uma coordenação articulada neste momento.

Não se trata de uma fila única nacional, posto que tal política sequer

seria viável. O que propomos neste projeto de lei diz respeito ao estabelecimento de

critérios  técnicos  de  necessidade  de  uso  de  leitos  disponíveis,  e  que  toda  a

capacidade de atendimento, pública e privada, esteja disponível ao SUS. 

Certamente esse processo não vai se dar de igual maneira em todos

as unidades da federação. A União deve exercer autoridade sanitária, aplicar a lei e

determinar o uso dos leitos privados, mas é nos Estados e Municípios que se dará o

monitoramento e gerenciamento da necessidade e utilização dos leitos.

Entendemos que a utilização dos leitos privados será a diferença entre

a vida e a morte de muitos cidadãos. Assim, ratificando nosso compromisso com a

Lei  Orgânica  do  SUS  e  os  mandamentos  constitucionais  de  universalidade  e

equidade sanitária, entendemos que tal medida – Fila Única Emergencial – deve ser

apreciada pelo Congresso Nacional a fim de dotar os gestores públicos, em todas as

esferas  governamentais,  das  melhores  condições  possíveis  para  coordenação

unificada e articulada do acesso a toda capacidade hospitalar instalada em todo

território nacional. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação

deste Projeto de Lei.

Sala das sessões, em 30 de abril de 2020.

Fernanda Melchionna
Líder do PSOL na Câmara dos Deputados
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Áurea Carolina
PSOL/MG

David Miranda
PSOL/RJ

Edmilson Rodrigues
PSOL/PA

Glauber Braga
PSOL/RJ

Ivan Valente
PSOL/SP

Luiza Erundina
PSOL/SP

Marcelo Freixo
PSOL/RJ

Sâmia Bomfim
PSOL/SP

Talíria Petrone 
PSOL/RJ
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 Projeto de Lei
(Do Sr. Fernanda Melchionna )

 

 

Dispõe sobre a criação da Fila

Única Emergencial para Gestão de Leitos

Hospitalares, abrangendo os sistemas

público e privado, a fim de assegurar a

utilização, controle e gerenciamento pelo

Sis tema Único de Saúde de toda

capacidade hospitalar instalada no país,

com o objetivo de garantir acesso universal

e igualitário à rede hospitalar frente à

pandemia do novo coronavírus. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD207102334500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fernanda Melchi (PSOL/RS)

 2  Dep. David Miranda (PSOL/RJ)

 3  Dep. Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

 4  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 5  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 6  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

 7  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 8  Dep. Edmilson Rodrig (PSOL/PA)

 9  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
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LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 

evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  
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Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
 

Configura infrações à legislação sanitária 

federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 1º As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 

expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei.  

 

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 

sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de:  

 

I - advertência;  

II - multa;  

III - apreensão de produto;  

IV - inutilização de produto;  

V - interdição de produto;  

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;  

VII - cancelamento de registro de produto;  

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;  

IX - proibição de propaganda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 

20/8/1998) 

X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XII - imposição de mensagem retificadora; (Inciso acrescido Medida Provisória 

nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

XIII - suspensão de propaganda e publicidade. (Inciso acrescido Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
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I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais);  

II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais);  

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Primitivo § 1º-A acrescido pela Lei nº 

9.695, de 20/8/1998 e renumerado com nova redação dada Medida Provisória nº 2.190-34, 

de 23/8/2001)  

§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 

reincidência. (Primitivo § 1º-B acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado 

Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da 

penalidade de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade 

econômica do infrator. (Primitivo § 1º-D acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e 

renumerado Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 

naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 

no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 
Liminar)  - 671 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 31/03/2020 

Relator: MINISTRO RICARDO 

LEWANDOWSKI 

Distribuído: 31/03/2020 

Partes: Requerente: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE P-SOL (CF 103, VIII) 

Requerido :UNIÃO, ESTADO DA BAHIA, ESTADO DA PARAIBA, 

ESTADO DE ALAGOAS, ESTADO DE GOIÁS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E OUTRO (A/S) 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
    Condutas comissivas e omissivas  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do 

Distrito Federal e dos Municípios que, nas respectivas esferas administrativas e 

ante eventual  escassez  de  bens  e  serviços  necessários  ao  atendimento  do 

interesse público, em especial leitos em unidades de tratamento intensivo (UTI), 

executem a requisição administrativa  da  totalidade  dos  bens  e  serviços  de 

pessoas jurídicas e físicas relativos à assistência à saúde prestados em regime 

privado, de forma a que o Poder Público passe a regular a utilização dos leitos 

de UTI, mesmo nas redes privadas, para todo doente que dele necessite, enquanto 

perdurar a necessidade por conta da pandemia. 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 001°, III 

- Art. 003°, 00I 

- Art, 005°, "caput" e XXV 

- Art. 006° 

- Art. 023, 0II 

- Art. 024, XII 

- Art. 194 

- Art. 196 

- Art. 197 

- Art. 198 

- Art. 199 

- Art. 200 

- Art. 227 

- Art. 230 

 

Resultado da Liminar 

 
Prejudicada 

Resultado Final 

 
Decisão Monocrática - Negado Seguimento 

Decisão Monocrática Final 

 
   Trata-se de arguicao de descumprimento de preceito fundamental 

com pedido de liminar ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade - 

PSOL, em que se busca evitar e reparar lesao a preceitos fundamentais 

correspondentes ao direito a saude, a vida, a igualdade, bem como ao 

valor fundamental da dignidade da pessoa humana e, ainda, ao proposito 

dos constituintes de construir uma sociedade justa e igualitaria, abrigados 

nos arts. 1°, III; 3°; 5°, caput; 6°; 23, II; 24, XII; 194; 196; 197; 198; 199; 200; 

227 e 230, todos da Constituicao Federal. 

O arguente relata que: 

“E? notorio que vivenciamos uma pandemia decorrente do 

‘novo coronavirus’, SARS-Cov-2, Covid-19 (‘coronavirus 

disease’), consoante reconhecido em 11 de marco de 2020 pela 

Organizacao Mundial de Saude (OMS ensejou o 

reconhecimento de estado de calamidade publica no Brasil pelo 

Decreto Legislativo n.o 6, de 2020, nos termos da solicitacao do 

Presidente da Republica encaminhada por meio da Mensagem 

n.o 93, de 18 de marco de 2020. Diversas outras iniciativas 
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foram adotadas no mesmo sentido por Estados da Federacao e 

Municipios” (pag. 8 da inicial). 

Outrossim, assinala que 

“[a] falha no acesso universal e igualitario as acoes e 

servicos de saude, a despeito das previsoes constitucionais e 

infraconstitucionais nesse sentido, e? notoriamente historica no 

Brasil e ganhou ainda mais evidencia e contornos ainda mais 

fatais com a pandemia decorrente do ‘Covid-19’, que acidulou o 

cenario de grave e massiva violacao de direitos fundamentais e 

sociais, decorrentes de falhas estruturais em politicas publicas 

de saude. Em outras palavras, os efeitos sistemicos da 

pandemia decorrente do ‘Covid-19’, a acarretar, conforme 

reconhecido pelo Ministe?rio da Saude, o colapso do sistema de 

saude nas proximas impoem a adocao de te?cnicas decisorias em 

sede de controle concentrado de constitucionalidade para a 

solucao de grave e massificada afronta aos preceitos 

fundamentais elencados, isso em razao do ‘estado de 

inconstitucionalidade’ grave e permanente que assola, 

historicamente, o sistema de saude brasileiro e que assumiu 

feicoes particularmente marcantes no cenario atual. Portanto, o 

cenario impoe a intervencao da jurisdicao constitucional 

brasileira, o que decorre, historicamente, das graves falhas 

estruturais nas politicas publicas voltadas a protecao de direitos 

fundamentais, as quais assumiram consequencias 

particularmente catastroficas” (pags. 9-10 da inicial). 

Aduz que as diversas medidas adotadas pelo Poder Publico 

revelam-se insuficientes para resguardar os preceitos fundamentais que 

aqui se busca proteger. Nesse sentido, destaca o seguinte: 

“Dentre outras providencias recentemente adotadas, a Lei 

n.o 13.979, de 6 de fevereiro 2020, estabeleceu mecanismos de 

isolamento; quarentena; determinacao de realizacao 

compulsoria de exames, medidas profilaticas e tratamentos 

medicos; estudo ou investigacao epidemiologica; exumacao, 

necropsia, cremacao e manejo de cadaver; restricao excepcional 

e temporaria por rodovias, portos ou aeroportos; requisicao de 

bens e servicos de pessoas naturais e juridicas, hipotese em que 

sera garantido o pagamento posterior de indenizacao justa; e, 

por fim, autorizacao excepcional e temporaria para a 

importacao de produtos sujeitos a vigilancia sanitaria sem 

registro na Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA). 

Especificamente com relacao a requisicao de bens e 

servicos de pessoas naturais e juridicas, a Uniao quedou-se 

inerte em adotar providencias efetivas para assegurar, 

concomitantemente ao avanco exponencial da pandemia, a 

ampliacao dos leitos qualificados como de Unidade de Terapia 

Intensiva (UTI). Apenas foram adotadas iniciativas isoladas 

nesse sentido. Conforme veiculado de forma intensa na midia, 

as disputas politicas estao se sobressaindo ao dialogo e busca 

de solucoes concertadas” (pag. 10 da inicial). 

Prossegue asseverando que, 

“[n]o Brasil, temos uma media de 2,6 leitos para cada 10 

mil habitantes. Entretanto, a distribuicao geografica de tais 

demanda atuacao concertada dos Poderes Publicos. 25% da 

populacao brasileira possui convenio medico ou dinheiro para 

pagar o servico de saude. Esses 25% tem disponiveis para si 

56% dos leitos de Unidade de Tratamento Intensiva (UTI) 

disponiveis. Sao cerca de 44 mil leitos ao todo. Enquanto isso, 

3/4 da populacao tem disponivel para si 44% dos leitos de UTI, 

que sao os leitos publicos, do Sistema Unico de Saude (SUS) e 

conveniados” (pag. 18 da inicial). 

Por isso, em sintese, sustenta ser 

“[...] fundamental que, valendo-se do inciso XXV do art. 5o 

da Constituicao da Republica, os Poderes Publicos rompam, 

excepcionalmente, com a divisao entre sistemas publico e 

privado de saude para que, consequentemente, o SUS passe a 

controlar e gerenciar todos esses leitos, em uma fila unica” (pag. 

20 da inicial). 

Requer, assim, a concessao de liminar para determinar 

“[...] a Uniao, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municipios que, nas respectivas esferas administrativas e ante 

eventual escassez de bens e servicos necessarios ao atendimento 

do interesse publico, em especial leitos em unidades de 
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tratamento intensivo (UTI), executem a requisicao 

administrativa da totalidade dos bens e servicos de pessoas 

juridicas e fisicas relativos a assistencia a saude prestados em 

regime privado, de forma a que o Poder Publico passe a regular 

imediatamente a utilizacao dos leitos de UTI, mesmo nas redes 

privadas, para todo doente que dele necessite, enquanto 

perdurar a necessidade por conta da pandemia.” (pag. 22 da 

inicial). 

No merito, pede a procedencia da acao, com a confirmacao da 

liminar. 

E o relatorio necessario. Decido. 

Bem examinados os autos, constato, desde logo, a presenca de obice 

intransponivel ao conhecimento desta arguicao de descumprimento de 

preceito fundamental - ADPF, a mingua dos requisitos previstos na 

legislacao de regencia. 

Com efeito, nos termos do art. 1°, paragrafo unico, da Lei 9.882/1999, 

a ADPF e cabivel para evitar ou reparar lesao a preceito fundamental, 

resultante de ato do Poder Publico, e, tambem, quando for relevante o 

fundamento da controversia constitucional sobre lei ou ato normativo 

federal, estadual ou municipal, inclusive anteriores a Constituicao 

(normas pre-constitucionais). 

Como se sabe, trata-se de instrumento de controle abstrato de 

constitucionalidade de normas, mencionado no art. 102, § 1°, da Carta 

Magna, que nao pode ser utilizado para a resolucao de casos concretos, 

nem tampouco para desbordar as vias recursais ordinarias ou outras 

medidas processuais existentes para impugnar acoes ou omissoes tidas 

por ilegais ou abusivas. 

Alem disso, cumpre ressaltar que o ajuizamento de uma ADPF deve 

reger-se pelo principio da subsidiariedade, previsto no art. 4°, § 1°, da Lei 

9.882/1999, que pressupoe, para a admissibilidade desta acao 

constitucional, a inexistencia de qualquer outro meio juridicamente 

idoneo apto a sanar, com real efetividade, o estado de lesividade 

eventualmente causado pelo ato impugnado. 

Na especie, verifico que, nos termos do pedido de fundo 

expressamente formulado na peca inicial, o partido requerente pretende 

tornar efetivo o direito constitucional de acesso universal e igualitario as 

acoes e servicos de saude, notadamente por meio da requisicao 

administrativa de bens e servicos relacionados a saude, prestados em 

regime privado, de modo a permitir ao Poder Publico a regulacao de 

todos os leitos das unidades de terapia intensiva (UTIs) para uso 

indistinto de qualquer doente que deles necessite, enquanto perdurar a 

pandemia que assola o pais. 

Quanto as requisicoes administrativas, e importante ressaltar que o 

instituto possui fundamento nos arts 5°, XXIII e XXV, e 170, III, da 

Constituicao. Mais especificamente, “no caso de iminente perigo publico, 

a autoridade competente podera usar de propriedade particular, 

assegurada ao proprietario indenizacao ulterior, se houver dano” (art. 

170, III, da CF). 

Essa medida pode ser desencadeada por qualquer dos entes 

federados, com base no art. 23, II, da Constituicao, o qual estabelece que e 

da competencia comum destes “cuidar da saude e assistencia publica”. Ja 

o art. 24, XII, tambem do Texto Magno, atribui competencia concorrente a 

Uniao, aos Estados e ao Distrito Federal para legislar sobre “protecao e 

defesa da saude”. E, de acordo com o § 2° do mencionado dispositivo 

constitucional, a competencia da Uniao para legislar sobre normas gerais, 

nao exclui a competencia suplementar dos demais entes. 

No ambito das atribuicoes comuns, vale ressaltar, por oportuno, que 

a Lei 8.080/1990 consigna o seguinte: “para atendimento de necessidades 

coletivas, urgentes e transitorias, decorrentes de situacoes de perigo 

iminente, de calamidade publica ou de irrupcao de epidemias, a 

autoridade competente da esfera administrativa correspondente podera 

requisitar bens e servicos, tanto de pessoas naturais como de juridicas, 

sendo-lhes assegurada justa indenizacao” (art. 15, XIII). 

De outra parte, o Codigo Civil preve que “o proprietario pode ser 

privado da coisa, nos casos de [...] requisicao, em caso de perigo publico 

iminente”. Ademais, permanece em vigor o Decreto-lei 4.812/1942, o qual 

dispoe sobre a requisicao de bens imoveis e moveis, necessarios as forcas 

armadas e a defesa passiva da populacao. 

Como se ve, os meios legais adequados para viabilizar a requisicao 

administrativa de bens e servicos ja estao postos, pois diversos sao os 

textos normativos que autorizam os entes politicos a fazer uso desse 

instrumento. 
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Mas, alem dos textos normativos acima mencionados, existem 

outros. Por exemplo: recentemente, foi publicada a Lei 13.979/2020, a qual 

incluiu mais uma previsao de requisicao administrativa, esta 

particularmente voltada para o enfrentamento da COVID-19. Com base 

nela, qualquer ente federado, como tambem a Uniao, podera lancar mao 

da “requisicao de bens e servicos de pessoas naturais e juridicas, hipotese 

em que sera garantido o pagamento posterior de indenizacao justa” (art. 

3°, VII). 

E importante ressaltar que o poder de acionar esse instrumento 

apresenta um carater eminentemente discricionario, que exige, antes de 

mais nada, a inequivoca configuracao de perigo publico iminente, cuja 

avaliacao cabe exclusivamente as distintas autoridades administrativas, 

consideradas as respectivas esferas de competencia, depois de sopesadas 

as diferentes situacoes emergentes na realidade fatica. 

Com efeito, conforme assenta a doutrina, “a situacao de perigo […] 

so pode ser avaliada pelo administrador, e nessa avaliacao nao ha como 

deixar de se lhe reconhecer o poder juridico de fixa-la como resultado de 

valoracao de carater eminentemente administrativo” (CARVALHO 

FILHO, Jose dos Santos. Manual de Direito Administrativo, 30. ed., rev., 

atual. e ampl. Sao Paulo: Atlas, 2016, p. 844). 

Por essa razao, vulneraria frontalmente o principio da separacao dos 

poderes a incursao do Judiciario numa seara de atuacao, por todos os 

titulos, privativa do Executivo, substituindo-o na tomada de decisoes de 

cunho politico-administrativo, submetidas a criterios de conveniencia e 

oportunidade, sobretudo tendo em conta a magnitude das providencias 

pretendidas nesta ADPF, cujo escopo e nada mais nada menos do que a 

requisicao compulsoria e indiscriminada de todos os bens e servicos 

privados voltados a saude, antes mesmo de esgotadas outras alternativas 

cogitaveis pelas autoridades federais, estaduais e municipais para 

enfrentar a pandemia. 

Nesse passo, convem sublinhar que o § 1° do art. 3° da Lei 

13.979/2020 dispoe que as requisicoes e outras medidas de emergencia 

para combater a Covid-19 “somente poderao ser determinadas com base 

em evidencias cientificas e em analises sobre as informacoes estrategicas 

em saude e deverao ser limitadas no tempo e no espaco ao minimo 

indispensavel a promocao e a preservacao da saude publica”. Essa 

apreciacao, a toda a evidencia, compete exclusivamente as autoridades 

publicas, caso a caso, em face das situacoes concretas com as quais sao 

defrontadas, inclusive a luz dos principios da razoabilidade e 

proporcionalidade, sem prejuizo do posterior controle de 

constitucionalidade e legalidade por parte do Judiciario. 

Aqui cumpre destacar a licao de eminente professora da 

Universidade de Sao Paulo sobre o instrumento em comento: 

“Em qualquer das modalidades, a requisicao caracterizase 

por ser um instrumento unilateral e autoexecutorio, pois 

independe da aquiescencia do particular e da prévia 

intervenção do Poder Judiciário; e em regra oneroso, sendo a 

indenizacao a posteriori” (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. 

Direito Administrativo. 29. ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: 

Forense, 2016. p.176, grifei). 

De toda a sorte, mesmo considerada a grave crise sanitaria pela qual 

passa o pais, ainda e cedo para presumir a ocorrencia de omissao dos 

gestores publicos, afigurando-se, no minimo, prematuro concluir pelo 

descumprimento dos preceitos fundamentais apontados na inicial, em 

que pesem os generosos propositos que inspiraram os seus subscritores. 

Por todos os angulos que se examine a questao, forcoso e concluir 

que a presente ADPF nao constitui meio processual habil para acolher a 

pretensao nela veiculada, pois nao cabe ao Supremo Tribunal Federal 

substituir os administradores publicos dos distintos entes federados na 

tomada de medidas de competencia privativa destes, ate porque nao 

dispoe de instrumentos habeis para sopesar os distintos desafios que cada 

um deles enfrenta no combate a Covid-19. 

Isso posto, com base no art. 4°, § 1°, da Lei 9.882/1999, bem assim 

com fundamento no art. 21, § 1°, do RISTF, nego seguimento a esta 

arguicao de descumprimento de preceito fundamental, ficando 

prejudicado, por conseguinte, o exame do pedido de liminar. 

Arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

Brasilia, 3 de abril de 2020. 
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